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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 56281/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 101/2024,
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO nº
151/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE HORTOLÂNDIA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E
BETANIAMED COMERCIAL LTDA

O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, Bairro Remanso Campineiro, no Município de
Hortolândia – SP, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 67.995.027/0001-32, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua José Cláudio Alves dos Santos,
nº 585, Remanso Campineiro, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 13.843.145/0001-04, neste ato, ambos
representados pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Dênis André José Crupe,
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade (R.G.) nº 22.708.026-9,
devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
(C.P.F./M.F.) sob nº 152.716.808-51, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro
lado, a empresa BETANIAMED COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
sediada na Rua Antonio Gravatá, nº 132, Bairro Betania, CEP 30570-040, no Município de
Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda – (C.N.P.J./M.F.) sob o nº 09.560.267/0001-08, com Inscrição Estadual
registrada sob nº 001.071.076.0035, neste ato representado por seu Sócio Diretor, Sr.
LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY, brasileiro, casado, empresário, portador da
Cédula de Identidade (R.G.) nº MG 4.010.917 SSP/MG, devidamente inscrita junto ao
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – (C.P.F./M.F.) sob nº
758.729.606-97_, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento
contratual, na melhor forma de direito, pelas cláusulas e condições abaixo relacionadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de equipamentos odontológicos,
conforme descritivo no ANEXO A, de acordo com as especificações contidas no Termo
de referência, e nas demais condições contidas neste Termo contratual.

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação Código
Prescon Marca Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total

R$

2
Cota
Ampla

Cadeira odontologica completa -
eletromecânica com sistema fuso e
circuito elétrico com posições para o
início e final de trabalho. Base com
dimensão que permite aproximação
do cirurgião dentista e auxiliar ao

1.15.631

Dentemed
Magnus
Prime X6
8034960000
7

3 R$18.000,00 R$ 54.000,00
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campo operatório, fabricada em
chapa metálica, oferecendo

equilíbrio estrutural ao conjunto
possibilitando total estabilidade, sem
a necessidade de fixação ao piso.

Sistema de elevação tipo
pantográfico, confeccionado em aço,
com capacidade de elevação de até
180 kg. Movimentos do assento e

encosto acionados por dois
motorredutores elétricos, isentos de
óleo. Articulação central única entre
assento e encosto, confeccionada
em ferro fundido modular com
acabamento pintado. Comandos

elétricos através de comando de pé
conectado à base da cadeira, de
fácil acesso pelo cirurgião dentita e
auxiliar; com os movimentos de
subida e descida do assento e

encosto; três posições de trabalho
programáveis com movimentos
automáticos e sincronizados de
elevação e inclinação, reguláveis;

volta a zero; interrupção dos
movimentos automáticos com um

simples toque em qualquer
comando; liga e desliga do refletor;
refletor com quatro intensidades de
luz, programáveis na faixa de 8.000,

16.000, 18.000 e 25.000 lux.
Desligamento do refletor automático
ao se pressionar a tecla de volta a
zero. Estruturas do assento e

encosto fabricadas em vergalhões e
chapas de aço dobrado; encosto
revestido em poliestireno de alto
impacto. Partes metálicas com

pintura eletrostática de alto brilho;
capas de poliestireno e ABS, de

cantos arredondados; Altura máxima
do assento: 785 mm; mínima de 390

mm. Estofamento envolvente e
anatômico com comprimento de
1870 mm e largura máxima do

encosto de 600 mm, construído com
espuma de poliuretano com

densidade progressiva; moldado
com perfil de PVC expandido com

forro extra em malha; com
densidade confortável e apoio

lombar; totalmente sem costura ou
emendas, com capa protetora

lavável para
os pés.

3
Cota

Reserva

Cadeira odontologica completa -
eletromecânica com sistema fuso e
circuito elétrico com posições para o

início e final de trabalho
Base com dimensão que permite

1.15.631

Dentemed
Magnus
Prime X6

8034960000
7

1 R$18.000,00 R$ 18.000,00
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aproximação do cirurgião dentista e
auxiliar ao campo operatório,
fabricada em chapa metálica,

oferecendo equilíbrio estrutural ao
conjunto possibilitando total

estabilidade, sem a necessidade de
fixação ao piso. Sistema de
elevação tipo pantográfico,
confeccionado em aço, com

capacidade de elevação de até 180
kg. Movimentos do assento e
encosto acionados por dois

motorredutores elétricos, isentos de
óleo. Articulação central única entre
assento e encosto, confeccionada
em ferro fundido modular com
acabamento pintado. Comandos

elétricos através de comando de pé
conectado à base da cadeira, de
fácil acesso pelo cirurgião dentita e
auxiliar; com os movimentos de
subida e descida do assento e

encosto; três posições de trabalho
programáveis com movimentos
automáticos e sincronizados de
elevação e inclinação, reguláveis;

volta a zero; interrupção dos
movimentos automáticos com um

simples toque em qualquer
comando; liga e desliga do refletor;
refletor com quatro intensidades de
luz, programáveis na faixa de 8.000,

16.000, 18.000 e 25.000 lux.
Desligamento do refletor automático
ao se pressionar a tecla de volta a
zero. Estruturas do assento e

encosto fabricadas em vergalhões e
chapas de aço dobrado; encosto
revestido em poliestireno de alto
impacto. Partes metálicas com

pintura eletrostática de alto brilho;
capas de poliestireno e ABS, de

cantos arredondados; Altura máxima
do assento: 785 mm; mínima de 390

mm. Estofamento envolvente e
anatômico com comprimento de
1870 mm e largura máxima do

encosto de 600 mm, construído com
espuma de poliuretano com

densidade progressiva; moldado
com perfil de PVC expandido com

forro extra em malha; com
densidade confortável e apoio

lombar; totalmente sem costura ou
emendas, com capa protetora
lavável para os pés. Encosto de
cabeça com formas e espessuras

reduzidas e movimentos longitudinal
e bi-articulado e ajustável, com

movimento antero-posterior; Circuito

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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elétrico de baixa voltagem de
corrente contínua e cabos planos de
alta flexibilidade e isolação elétrica,
com ligações feitas através de
conectores rápidos que não

necessitam de soldas;
Fusíveis de proteção para a

alimentação; Sistema interno de
canaletas para a passagem das

mangueiras, o que proporciona maior
biossegurança ao

consultório.,Voltagem de alimentação
127/220V – 60 Hz.

4
Cota
Ampla

Equipo odontológico - Modelo cart.
Partes metálicas, fosfatizadas e
com banho químico de zinco;
juntamente com as capas de
poliestireno e ABS, de cantos

arredondados e proteção de UV, e
outras peças são pintadas com tinta
de poliuretano lisa, de alto brilho,

que proporciona melhor
acabamento e proteção efetiva
contra contaminação e corrosão.
Concebido para operar na posição 1
ISO. Seleção automática das pontas
por sistema pneumático, através de
bloco de acionamento; fabricado em
metal não-ferroso com banho de
níquel químico, possui número
reduzido de peças móveis,

proporciona maior durabilidade, baixo
custo de manutenção e não sofre

corrosão, módulo dotado de
regulagens individuais de ar e água,

que são calibrados da fábrica
dispensando o uso de manômetro.
Mangueiras lisas, leves e flexíveis
proporcionam conforto ao CD pela
ausência de tensão; o tipo oblate,
arredondado, com revestimento liso
e sem estrias facilita a limpeza e a
desinfecção. Suporte de pontas

confeccionado em ABS com 3 mm
de espessura, em peça única
separada do corpo do equipo,
possibilitando a colocação de

barreiras, com capa removível para
lavagem e higienização adequada.

Terminal de pontas com uma
seringa tríplice confeccionada em
metal não- ferroso, mecânica, com

ar, água e spray e condutos
separados de ar e água, formando
spray na ponta da seringa; bico

curvo, removível e esterilizável em
autoclave, que permite direcionar o
jato para qualquer quadrante da
cavidade bucal; dois terminais tipo
borden, sendo um para o alta

1.15.632

Dentemed
Magnus

Prime Cart
8034960000

7

2 R$2.000,00 R$ 4.000,00
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rotação e outro para o baixa rotação;
torneira do spray do alta rotação no
próprio corpo do terminal oferece
maior facilidade e precisão na
regulagem do fluxo de água na
ponta. Puxadores bilaterais

incorporados ao corpo do equipo,
facilita a movimentação,

higienização e a colocação de
barreiras. Bandeja removível para

colocação de material e instrumental
de uso constante; fabricada em aço
inox, com tamanho de 360 mm x 230
mm. Reservatório de água fixado no
suporte sob o corpo da unidade

auxiliar, com tampa
despressurizadora, que facilita o

reabastecimento; em policarbonato
transparente para melhor

visualização interna; capacidade de
1000 ml, para o “Sistema Potável”
para alimentação da seringa tríplice

e spray da peça de mão.
Válvula reguladora de pressão de ar

estabilizada para seringa,
reservatório de água e suctores.
Pedal único, pneumático, de
acionamento progressivo para
comando das peças de mão.

Garantia de 01 ano

5
Cota
Ampla

Fotopolimerizador de resinas -
Fotopolimerizador para resinas

odontológicas.
Características: bivolt

- LED, de alta potência: 1200mw/cm2
(mínimo)

- resistente e de fácil higienização
- controle de operação com botões na

própria caneta
- acionamento do aparelho (tipo

gatilho)
- ajuste do tempo de ativação

- 3 modos programáveis de aplicação:
contínuo, rampante e pulsado

- tempo de operação programável:
5, 10, 15 e 20 segundos

- sinal sonoro a cada 5 segundos
- condutor de luz de fibra óptica 100%

coerente e autoclavável a 134ºC
- garantia mínima de 01 ano

1.15.635

Dentemed
Prime Led
803496090

04

2 R$ 490,00 R$ 980,00

6
Cota
Ampla

Ultrassom odontológico - Aparelho
conjugado de ultra-som piezoelétrico
e jato de bicarbonato de sódio para

uso odontológico.
Características mínimas:

- painel contendo led que indica que o
aparelho está energizado;

- chave seletora do ultra-som ou jato
de bicarbonato;

- chave seletora de potência do

1.15.636

Dentemed
Prime
Pump +
Chave

extra para
Remoção
de Pontas

de
Ultrassom
803496000

08

2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00
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ultra-som regulável em quatro
estágios e chave de regulagem
em três níveis do volume do fluxo
irrigante do líquido da bomba

peristáltica;
- peça de mão do jato de bicarbonato
removível e esterilizável em autoclave
até121º C; - transdutor cerâmico piezoelétrico com quatro pastilhas de cerâmicas montadas intermitentes uma a outra, gerando vibrações ultra-sônicas entre 24 e 35 kHz;

- acompanha capas
protetoras do transdutor
(rígidas, removíveis e
esterilizáveis em

autoclave até 121º C);
- apresenta filtro de ar com saída para

o dreno;
- pedal único de acionamento para
ultra-som e jato de bicarbonato de

sódio;
- mangueiras lisas, leves e flexíveis,

de fácil desinfecção;
- acompanha três tips para remoção
do cálculo (02 Perio Sub e 01 Perio

Supra) e duas chaves para
instalação dos tips contendo um

anel de borracha, com prolongador
de proteção, todos esterilizáveis em

autoclave.
- bivolt automático OU com chave

seletora para 127 ou 220V;
- garantia mínima de 01 ano

- Potência mínima: 36w

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E ENTREGA

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias a partir da
assinatura do contrato.

2.2. O prazo de entrega será de no máximo 120 (cento e vinte) dias a partir da
assinatura do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 80.180,00 (oitenta mil, cento e oitenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. A contratada, quando do cumprimento às Ordens de Fornecimento, emitirá as
respectivas notas fiscais/faturas, discriminando as quantidades e produtos fornecidos.

6.2. Após a efetiva entrega e conferência dos itens, o (s) profissional (is) responsável (is)
promoverá (ão) o ateste na (s) nota (s) fiscal (is), encaminhando-as para pagamento.

6.3. Os pagamentos deverão ser efetuados em 10 (dez) dias, fora a dezena, da data do
ateste das notas fiscais/faturas.

6.4. As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas para o FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE sob o número de CNPJ 13.843.145/0001-04.

6.5. Por força da Instrução Normativa RFB nº 2043/2021, para fins Tributários, os
valores para recolhimento previdenciário (INSS) devem estar discriminados na Nota Fiscal;

6.6. Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 11/10/2021 e por
força do Decreto Municipal 4.947/2021 que trata das regras de retenção de tributos no
pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo, dispostas na
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ao efetuar os pagamentos a CONTRATANTE
procederá à retenção do imposto de renda (IR).

6.6.1. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores
decorrentes da prestação de serviços contratados ou fornecimento dos bens
contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres
municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988;

6.6.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento,
inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou
prestação de serviços, para entrega futura;

6.6.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados
a pessoas ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa
RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.

7.2. Após o intervalo de um ano, os preços poderão ser reajustados após negociação
entre as partes, observando-se como limite máximo a variação do índice IPCA/IBGE.

7.3. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela contratada.

7.3.1. Para a concessão do reajuste deverá ser comprovado que a contratada
não concorreu para que o prazo inicialmente pactuado não tenha sido cumprido.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, São obrigações da
CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Hortolândia
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, São obrigações da
CONTRATADA:

9.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Apresentar nota fiscal/fatura de acordo com a Nota de Empenho;

9.5. Promover a correção da nota fiscal/fatura que não for aprovada, no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis;

9.6. Arcar com todos os custos decorrentes dos transportes, carga e descarga dos
produtos até o local de entrega;

9.7. Indicar preposto com poderes para representá-la perante a Municipalidade em tudo
que se relacionar com o fornecimento dos objetos;

9.8. Comunicar, por escrito, quando da ocorrência de anormalidades, tais como:
interdição, suspensão, descontinuação de qualquer item ofertado, bem como sobre
qualquer alteração quanto ao registro junto ao Ministério da Saúde.

9.9. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
do presente pregão;

9.10. Comunicar, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

9.11. Caso tenha a necessidade de instalação e treinamento, a contratada deverá
fornecer sem custos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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10.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018);

10.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases
legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 às
quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular.

10.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD,
suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito
no instrumento contratual;

10.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais
ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos
serviços especificados no instrumento contratual;

10.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares
mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será
realizada após prévia aprovação do município de Hortolândia, responsabilizando-
se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.

10.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas
aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda
informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar
acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento
inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou
o município de Hortolândia está exposto;

10.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que
realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de
prova eletrônica a qualquer tempo;

10.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do
município de Hortolândia e disponibilizar toda a informação necessária para
demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de
proteção de dados;

10.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao município de Hortolândia,
sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que
comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem
como os demais dispositivos legais aplicáveis.

10.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus
colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas
atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais,

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia-SP | CEP: 13.184-472

Tel.: 19 3965-1400 ramal 6915| e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br | www.hortolandia.sp.gov.br - MB/PRJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

12

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados,
documento que deverá estar disponível em caráter permanente para exibição ao
município de Hortolândia, mediante solicitação;

10.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios
de acesso aos sistemas, informações e recursos do município de Hortolândia, em
caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do
presente Contrato.

10.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual;

10.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros,
as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente
necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.

10.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados;

10.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao município de
Hortolândia, por meio do Gestor do Contrato, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou
incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou
efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou
inspeções;

10.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das
obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação,
dados pessoais e/ou base de dados.

10.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo
município de Hortolândia e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do
determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias por
ventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA
tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal;

10.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e
ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas
pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais
compartilhados pelo município de Hortolândia para as finalidades pretendidas neste
contrato;

10.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos
danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão
do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados
compartilhados pelo município de Hortolândia.

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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10.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que
dispõe o Capítulo VI, Seção III, da LGPD.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

12.1. As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas nos termos
do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro de 2023.

12.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
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13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral Programa deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

a) Ficha: 690 13843.145000/1190-03
b) Ficha: 717 13843.145000/1210-01
c) Ficha: 690 13843.145000/1220-01
d) Ficha: 690 13843.145000/1180-02

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – AMPARO LEGAL

18.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na Lei
Federal nº 14.133/2.001, suas alterações e demais normas complementares de direito
privado e disposições deste instrumento, bem como as disposições contidas no Processo
Administrativo protocolado sob n° 56281/2023, originário do Procedimento Licitatório
instaurado na modalidade de Pregão Eletrônico n° 151/2023, seus Anexos, tudo fazendo
parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos
fossem.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis
brasileiras e o Juízo da Comarca de Hortolândia – Estado de São Paulo, terá jurisdição e
competência sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato, constituindo assim o
foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente, por si e seus
sucessores em três vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.

Hortolândia, 19 de fevereiro de 2024.

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretário Municipal de Saúde

Dênis André José Crupe

BETANIAMED COMERCIAL LTDA
Loenardo Antonio Rodrigues Cury

CONTRATADO
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